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Protocolo Gerai 0002859/2017 
Data: 22/06/2017 Horário: 17:33 

Lealalativo - EM 67/2017 

EMENDA MODIFICATIVA 

ProCesso: PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 1/2017 — ALTERA A RESOLUÇÃO N° 2.931, DE 12 
DE JULHO DE 2005, QUE INSTITUI TÍTULOS E HONRARIAS NO MUNICÍPIO DE 

Autoria: Vereador Marco Antônio da Fonseca. 

EMENDA MODIFICATIVA: 
1) O artigo 5° da Resolução n° 2.931, de 12 de julho de 2005, citado no Artigo 2° do Projeto de 

Resolução n° 1/2017, passa a ter a seguinte redação: 
Artigo 5° A Mesa da Câmara Municipal, após aprovação da concessão da homenagem, 
expedirá o Titulo impresso em papel couchê ou aço inox, que será acondicionado em 
embalagem adequada a critério do autor da homenagem e entregue em Sessão Solene ao 
cidadão agraciado em data marcada para esse fim. 

JUSTIFICATIVA: A emenda apresentada tem a finalidade de disponibilizar mais opções ao autor wr, 

Sala das Sessões "Dejanir Storniolo", em 22 de junho de 2017. 

de materiais a serem entregues ao homenageado, de acordo com cada Solenidade. 
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A Sua Excelência o Senhor 
ANTONIO ESMAEL ALVES DE MIRA 
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga - SP 
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